
INDICAÇÃO Nº 
2610
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 33.435,50 (trinta e três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), destinados à compra de aparelhos hospitalares para a Unidade Básica de Saúde do município de Pirapozinho.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Especial do Vereador, Senhor Paulo Sérgio Ventura, solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para compra de insumos hospitalares, tais como: a. Oito (8) Respiron CL2 Eletrocardiógrafo ECG EMAI Transmai EX 01; b. doze (12) unidades de dedo portátil; c. um (01) desfribilador externo automático (DEA) LIFE; d. um (1) CRAP  AUTOSET com Easy Breathe, e. duas (02) máscaras nasal SWIFT FX; f. três (03) macas retátil para ambulâncias; g. um (01) turbilhão fisioterapia membro superior; h. dois (02) Sonopulse II IBRAMED - aparelho de terapia 4/1; i. uma (01) bicicleta ergométrica KIKOS KR 9.1; j. uma (01) bicicleta ergométrica KIKOS KR 8.6 e  l.  seis (06) Respiron Classic exercitador respiratório marca NCS, para UBS da cidade supracitada.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhores condições no atendimento pela rede pública de saúde e bem estar da população da cidade de Pirapozinho.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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